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INDICAÇÃO N°36/2023 

Autor: Sergio Silvestre Ferreira 

"Indica ao Prefeito Jose Bueno , 
e ao Secretário de Agricultura 
do Município que seja viabilizado 
recursos financeiros através de 
Emenda Parlamentar para implantar 
Projeto Quintais Produtivos na 
reserva indígena do município de 
CampinApolis. 

Nos termos do art.6°  e  art.  128 do Regimento 

Interno desta Casa de Leis, requeiro A Mesa Diretora, após 

deliberação do Plenário, que seja encaminhado o presente 

expediente ao Prefeito Jose Bueno, Secretário de Agricultura 

do Município e ao Deputado Estadual Ondanir Bortolini. 

Campinápolis,24 de maio de 2023. 
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Autor: Sergio Silvestre Ferreira 

Justificativa 

A presente indicação visa a garantir uma alimentação 
saudável as comunidades indígenas do município, que pretendem 
produzir em suas terras, que estão estagnadas. 

0 objetivo é incentivá-las por meio de materiais e 
ferramentas, com mudas, sementes e instruções técnicas para 
preparo do solo e plantio. 

Desta forma diminuindo a desnutrição presente nas 
comunidades indígenas e pretende melhorar a qualidade de vida 
das famílias por se tratar de produtos orgânicos. 

Além disso, a necessidade para instalação do quintal 
comunitário nas aldeias, a disponibilizagão de maquinários e 
uma ajuda técnica de profissional engenheiro agrônomo para as 
comunidades. 

Com a instalação do quintal produtivo os indígenas 
iram retomar a produção de alimentos básicos tradicionais da 
cultura, como uma foLma de valorizar as tradições milenares de 
cultivo e gerar renda extra e integração, uma vez que todos os 
integrantes da família podem ajudar na produção.  
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